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Resumo 

O presente estudo técnico tem por fim analisar a atual situação de crise na 

segurança pública brasileira sob o ponto de vista fiscal e das políticas públicas, mas 

sem a pretensão de esgotar um tema em todas as suas nuances. 

O estudo dá especial ênfase à dinâmica dos gastos com segurança pública, 

tanto por parte da União, como da parte dos estados e municípios. Apesar do 

significativo aumento dos gastos das três esferas de governo com segurança 

pública, indicadores relacionados à segurança pública não vêm apresentado 

melhoras a nível nacional. Tal fato sugere que os recursos aplicados na área não 

estão sendo eficazes quanto aos objetivos pretendidos, que as alterações 

legislativas recentes não estão tendo os efeitos desejados, e também que 

possivelmente outros fatores socioeconômicos estão influenciando negativamente os 

números da violência no Brasil. 

Em relação à intervenção federal no Rio de Janeiro, o presente estudo 

apresenta a cronologia dos principais medidas legislativas e de gestão realizadas, 

bem como apresenta os dados da execução do crédito extraordinário aberto no valor 

de R$ 1,2 bilhão. 

Ao final, considerando os aspectos abordados, são apresentadas sugestões, 

tanto sob o ponto de vista do orçamento público, mas também sobre o ponto de vista 

de outras políticas públicas que podem influenciar na eficácia das políticas voltadas 

para a segurança pública. 
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1  INTRODUÇÃO 
 

A sociedade brasileira tem vivenciado nos últimos anos uma situação na área 

da segurança pública que chegou a um ponto sem paralelo na história recente do 

País, sendo que o ano de 2018 teve como marco a intervenção federal na 

segurança pública do Rio de Janeiro. Também se destaca negativamente o nível de 

62.527 homicídios no Brasil em 2016 – tornando o Brasil o país com maior número 

de homicídios em nível mundial. 

Certamente questões como legislação penal e as políticas e gestão para os 

órgãos de segurança pública podem ter grande influência nos resultados, mas 

certamente é bom ter em mente que muitos outros fatores podem também 

influenciar os índices de violência, como as condições do ordenamento urbano, de 

educação, do mercado de trabalho, a facilidade em empreender, etc. Mas em razão 

do tempo disponível para elaboração deste estudo, não incluiremos nele avaliações 

sobre fatores diversos das políticas públicas típicas de segurança pública.  

Se é verdade que “a verdadeira definição de insanidade é continuar fazendo 

sempre as mesmas coisas e esperar resultado diferente”, então pode ser a hora de 

reconhecermos que algumas, senão muitas das políticas que vêm sido 

implementadas na área não estão surtindo os resultados alegados, que há falhas na 

implementação de muitas políticas e que é hora de reavaliarmos as causas e os 

efeitos dessas políticas em uma perspectiva mais ampla e realística. 

Embora muitas sejam as afirmações sobre a eficácia de medidas 

orçamentárias ou legislativas (especialmente regulatórias e penais) com vistas 

redução da criminalidade, os efetivos resultados práticos de tais medidas nem 

sempre são comprovados. Sendo então momento de revisá-las.  

Dentre os diversos aspetos que influenciam o problema da segurança pública, 

vale destacar os relacionados a: i) eficácia do sistema de segurança pública (ações 

ostensivas e de investigação); ii) fiscal (sustentabilidade e eficácia dos gastos); iii) 

econômica (emprego, educação, etc.); c) urbana (ambientes urbanos 

desorganizados); iv) da eficácia e efetividade do sistema penal e penitenciário e da 

justiça (punição eficaz e ressocialização); v) do acesso a meios de defesa, como 
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armas e munições; e vi) da corrupção e da lavagem de dinheiro (que criam 

condições favoráveis à criminalidade organizada).  

A partir do conhecimento sobre outras situações semelhantes e de diversas 

pesquisas relacionadas à área, um dos principais objetivos deste trabalho será 

apresentar algumas das principais possíveis causas da situação, com especial foco 

nas políticas de segurança pública adotadas pelos governos federal e estaduais. 

Políticas essas que, aparentemente, estão cometendo equívocos importantes, visto 

que a situação chegou a um ponto que levou o governo federal a intervir 

constitucionalmente no Estado do Rio de Janeiro, em meio a indicações de que 

outros estados estariam em situação similar ou ainda pior, valendo citar os estados 

do Sergipe, Alagoas, Goiás, Pará, Ceará, Rio Grande do Norte. Todos estes com 

taxas em 2015 acima de 40 homicídios por 100.000 habitantes – superiores à taxa 

apresentada pelo Rio de Janeiro. 

O governo federal, para além de sua missão constitucional representada pela 

Polícia Federal e pela Polícia Rodoviária Federal, tem apoiado por meio do 

orçamento federal a estruturação das forças de segurança e do sistema prisional.  

Em locais em que se verificou o esgotamento das forças tradicionais de 

segurança pública ou graves situações de perturbação da ordem, o governo federal 

tem promovido ações de garantia da lei e da ordem (GLO)1. Entre 2010 a 2017 

foram realizadas as 29 GLOs2, nos termos do art. 142 da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei Complementar nº 97/1999 e pelo Decreto nº 3.897/2011. 

A incapacidade do Estado brasileiro em garantir a segurança pública, 

especialmente em relação aos efeitos da interferência do crime organizado e de 

organizações não governamentais que também visam a influenciar ideologicamente 

nos destinos do País, coloca em cheque o exercício da própria soberania.  

                                            
1 GLO: as Forças Armadas agem de forma episódica, em área restrita e por tempo limitado, com o objetivo de 
preservar a ordem pública, a integridade da população e garantir o funcionamento regular das instituições . 
Provisoriamente é concedida aos militares a faculdade de atuar com poder de polícia até o restabelecimento da 
normalidade. 
2 Conferência das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável do Rio de Janeiro (Rio + 20), em 2012; 
na Copa das Confederações da FIFA e na visita do Papa Francisco a Aparecida (SP) e ao Rio de Janeiro 
durante a Jornada Mundial da Juventude, em 2013; na Copa do Mundo 2014 e nos Jogos Olímpicos Rio 2016, 
bem como operações de pacificação em diferentes comunidades do Rio de Janeiro. E o uso de tropas federais 
nos estados do Rio Grande Norte e do Espírito Santo. 
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Essa fragilidade da estrutura do poder público no Brasil tem permitido que as 

influências não representativas daquelas legitimamente manifestadas pela 

população acabem direcionando as ações governamentais e prejudicando a garantia 

de um estado democrático de direito, que é necessário ao bem-estar geral. 

Certamente isso acaba influenciando também nos índices de violência, como de 

resto certamente afetam também as condições do desenvolvimento econômico e 

social. 

Mas, infelizmente, a segurança do cidadão tem se deteriorado muito, em que 

pese expressivo aumento dos gastos públicos na área. Isso indica que pode não ser 

apenas questão de direcionar mais recursos para a área, é questão de utilizar os 

recursos de forma mais eficiente. 

Passaremos, então, à análise dos principais aspectos que acreditamos tenha 

influência determinante na situação de insegurança na qual o País se encontra, 

procurando ao final apresentar algumas sugestões. 
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2 FINANCIAMENTO E ESTRUTURA DOS GASTOS EM SEGURANÇA PÚBLICA  
 

No que tange aos gastos com as políticas públicas de segurança pública, vale 

destacar que nos últimos quinze anos observa-se um aumento nos gastos em 

segurança pública por parte especialmente dos estados.  

A evolução, em termos reais (valores constantes de 2017 – IPCA) dos 

recursos orçamentários aplicados conjuntamente por União, estados e municípios, 

de 2003 a 2016, são apresentados no gráfico a seguir.  

Quadro 1 

 
Fonte: Siconfi/STN 

A partir dos dados do Quadro 2, a seguir, que apresenta os valores aplicados 

por esfera de governo, pode-se concluir que os gastos em segurança pública: i) dos 

estados estiveram em ascensão desde o ano de 2005; ii) dos municípios 

apresentaram um comportamento mais estável de crescimento; e iii) da União 

embora tenham sido intensificados entre 2006 até 2010, posteriormente apresentam 

uma tendência de queda em termos reais , mas os mantendo em níveis superiores 

aos do início da década passada. 

Observa-se que houve um aumento real da ordem de 68,6% nos gastos 

gerais com segurança pública de 2016 em comparação com os gastos do ano de 

2003. 
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Quadro 2 – Despesas com Segurança Pública pelas Três Esferas 

 
Fonte: Siconfi/STN 

Conforme o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2017 (FBSP, 2017, p. 

68-69), dentre os estados que mais gastaram em segurança pública no ano de 2016 

destacam o estado de São Paulo (R$ 10,99 bilhões), seguido do Rio de Janeiro (R$ 

9,16 bilhões) e de Minas Gerais (R$ 8,9 bilhões). 

Em relação aos gastos da União com suas forças policiais, o Quadro 3 

apresenta a seguir a distribuição por grupo de despesa (GND) dos valores 

executados no exercício financeiro de 2017. 

Quadro 3 

 
Fonte: SIAFI/CONOF 
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Observa-se que a composição dos gastos com as forças policiais da União no 

ano de 2017, cerca de 88,6% foram com o pagamento de pessoal e encargos 

(incluindo inativos), 11,2% em outras despesas de custeio, e somente 0,1% com 

investimentos.  

A realidade dos estados não é muito diferente, sendo constantes as 

reclamações de falta de investimentos. Embora seja natural que as atividades 

policiais baseiem-se nos recursos humanos – assim priorizando gastos com o 

pagamento de pessoal, o quadro acima mostra que os investimentos recebem um 

percentual bastante baixo dos recursos orçamentários. 

Cita-se como exemplo o Estado do Rio de Janeiro, cuja composição das 

despesas na função Segurança Pública em 2017 apresenta comportamento similar 

ao da União, com baixo nível de investimento (0,1%) e maior participação com 

pagamento da folha salarial das forças de segurança (82,7%). 

Quadro 4 

 
Fonte: Transparência Fiscal Governo do ERJ, ISP, Gabinete Deputado Federal Pedro Paulo 

 

É plausível considerar que a baixa proporção dos recursos aplicados 

investimentos – como infraestrutura física e equipamentos – pode afetar a eficácia 

das ações desenvolvidas. 
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Vale lembrar que a União é responsável constitucionalmente apenas em 

relação às atribuições das polícias Federal e Rodoviária Federal, e apenas auxilia os 

estados e municípios, amparado por legislação infraconstitucional, com alguns 

programas de apoio a investimentos e outras despesas correntes, como 

treinamento, equipamentos, obras, além da construção de 6 presídios federais, 

sendo o primeiro inaugurado em 2006, unidade de Catanduvas – PR. 

Cabe, nesse caso, uma análise mais profunda sobre o porquê de os recursos 

estaduais não serem suficiente para o cumprimento da missão dos estados nessa 

área; até porque, conforme apontado no gráfico anteriormente mostrado, os gastos 

estaduais em segurança pública têm sido consideravelmente incrementados. 

Cabe questionar se os estados estariam aplicando os recursos públicos de 

forma eficiente, eficaz e efetiva, dado que a capacidade de investimento em 

segurança pública por parte dos entes federados tem sido esgotada, uma vez que a 

receita é usada majoritariamente para dar conta das folhas de pagamento. 

RISCO MORAL. Registra-se que as transferências voluntárias da União a 

estados e municípios representam uma interferência econômica, administrativa e 

política que não guarda respaldo na Constituição. Na realidade, a União acaba 

servindo como agente de socorro principalmente aos estados que visivelmente não 

estão administrando de forma responsável suas finanças. Nesse sentido, a política 

federal de suporte aos investimentos dos entes federados, por meio do Fundo 

Nacional de Segurança Pública, do Fundo Penitenciário e do Fundo Nacional 

Antidrogas, carece de critérios objetivos e de planejamento integrado e estrutural 

para a realização de tais transferências. 

O Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), que foi instituído no ano 

2000, pela Medida Provisória nº 2.029/2000, que “Institui o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, suspende temporariamente o registro de arma de fogo, e 

dá outras providências”, ao mesmo tempo em que reforçava a política 

desarmamentista iniciada em 1997, com a exigência de entrega das armas pela 

população. O Fundo foi instituído para promover a transferência de recursos para 

estados e município a fim de suprir deficiência de recursos por parte dos entes 

federados, especialmente para promoção de investimentos e modernização.  
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A edição da Medida Provisória nº 841, de 2018, evidencia que o Estado 

brasileiro tem atuado na área da segurança pública sem a devida competência para 

prover os serviços prometidos, mesmo com nos períodos de aumentos de recursos 

aplicados.  

Ainda relação às aplicações de recursos públicos em segurança pública, vale 

observar que a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos (SAE)3 apontou 

recentemente que o aumento desses gastos entre 1996 e 2015 foram da ordem de 

170%. Tal informação é compatível com os aumentos de gastos na área mostrados 

anteriormente neste estudo. 

Vale observar também, que, no mesmo relatório, a SAE apresenta, em 2016 – 

com taxa de homicídios de 30,3 – uma situação muito pior do que a situação em 

1996, quando o número de homicídios era da ordem de 39.000, e a taxa por 100.000 

habitantes era de 24,8. O aumento do número total de homicícios no Brasil de 1996 

para 2016 foi da ordem de 60%. Independentemente da piora de outros indicadores 

de violência, apenas esses sessenta por cento de aumento geral de homicídios já 

indica fortemente que as políticas de segurança pública no Brasil estão fortemente 

equivocadas. 

 

2.1 Gastos orçamentários e a questão previdenciária  dos 
servidores públicos 
Conforme apresentado na sessão anterior, observa-se que há aumento real 

nos gastos com segurança pública, mas os resultados práticos não se mostram 

animadores. Equivale dizer que os governos das três esferas (União, estados, 

municípios e o Distrito Federal) estão aumentando seus gastos com segurança 

pública, mas os indicadores indicam que a situação não melhora. Isso sinaliza que 

há ineficiência nos gastos. 

Apesar da concentração de gastos com pessoal ser esperada pelo tipo de 

ação estatal, a estrutura de promoção das carreiras policiais com acesso irrestrito ao 

topo, a reserva remunerado com averbações (INSS, FFAA, aluno aprendiz) tem 

                                            
4 Por meio do Decreto nº  9.288, de 16 de fevereiro de 2018, que Decreta intervenção federal no Estado do Rio de 
Janeiro com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública. 
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gerado uma “pirâmide invertida” ao longo do tempo nas carreiras e impactado 

fortemente os gastos com inativos, que na maioria dos casos corresponde a 

aproximadamente 40% do total dos gastos com pessoal. Tal realidade também é 

verificada no restante da administração pública, fato que sugere uma reanálise das 

regras para passagem à inatividade dos servidores públicos em geral, da mesma 

forma como ocorre discussão em relação ao sistema de aposentadoria dos 

contribuintes do INSS. 

 

2.2 Exemplo do Rio de Janeiro 
Conforme apresentação feita na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro e 

por meio da Nota Conjunta do GAB/CMDO-GERAL CBMERJ/PMERJ, o quadro de 

inatividade das carreiras da polícia militar e do corpo de bombeiros apresenta uma 

tendência crescente do número de inativos, especialmente nos níveis mais elevados 

da carreira. 

Quadro 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: apresentação e NC GAB/CMDO-GERAL CBMERJ/PMERJ 
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A situação do Rio de Janeiro será ainda mais agravada nos próximos 5 anos 

pelas futuras promoções, nos termos do Decreto nº 22.169/1996. O número de 

cabos e de 1º e 2º sargento será reduzido drasticamente, enquanto o número de 

subtenente crescerá mais de 14 vezes entre 2018 a 2022. 

Quadro 6 

 

Fonte: apresentação e NC GAB/CMDO-GERAL CBMERJ/PMERJ 

 

Com ajustes nos sistemas de previdência público e privado em discussão no 

momento, é possível esperar – no longo prazo – uma melhora na condição fiscal, o 

que permitiria redistribuição dos recursos fiscais a fim de dar maior eficiência e 

eficácia às políticas públicas.  

 

2.3 Problemas na classificação dos gastos 
Conforme já apontado pelo Tribunal de Contas da União, no processo TC-

025.218/2015-8, há um desajuste na classificação orçamentária dos gastos da área 

de segurança pública, que prejudica a observação e o levantamento de dados. 

Talvez a mais significativa dessas inadequações é a classificação, por parte 

da União, notadamente no âmbito do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), dos 

recursos ali aplicados sendo classificados na função 14 – Direitos da Cidadania. Ou 

seja, não são considerados como gastos em segurança pública. 

Da mesma maneira, os recursos orçados no âmbito do Fundo Constitucional 

do Distrito Federal para a área de segurança pública são classificados como na 

função 28 – Encargos Especiais, além de pagamentos a título de “auxílio-moradia” – 
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ação orçamentária 218Z – Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a 

Agentes Públicos, ação que apareceu no FCDF em 2018, que para 2019 é previsto 

no valor de R$ 682.550.000,00, é classificado como gasto de “Administração Geral”, 

função código 04.  

Vale lembrar que o FUNPEN tem forte relação com segurança pública, talvez 

mais do que pertinência com “direitos da cidadania”; ao passo que o FCDF tem o 

objetivo constitucional precípuo de manter as polícias, tanto civil quanto militar, e o 

corpo de bombeiro militar do Distrito Federal.  

Importante também consignar que a sistematização de dados em nível 

nacional não permite fácil identificação dos gastos por natureza de despesa, ficando 

a análise por grupo de despesa (GND) sendo feita pontualmente no caso da União. 

É de se sugerir que tais classificações sejam revistas, a fim de dar maior 

clareza quanto à destinação dos recursos. 
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3 INTERVENÇÃO FEDERAL NA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO D O RIO 

DE JANEIRO 
 

Entre 2010 a 2017 foram realizadas 29 ações de garantia da lei e da ordem - 

GLOs, nos termos do art. 142 da Constituição Federal, sendo a maioria realizada no 

Rio de Janeiro em grandes eventos e em operações de pacificação em diferentes 

comunidades. 

A crescente tendência de piora nas condições de segurança pública vista nas 

últimas décadas levou o governo federal a decretar, em fevereiro de 2018, 

intervenção federal4 na segurança pública do Estado do Rio de Janeiro, com o 

objetivo de reduzir a criminalidade e de recuperar a capacidade operativa e de 

gestão dos Órgãos de Segurança Pública. Registra-se que desde a promulgação da 

Constituição há 30 anos, esta foi a primeira vez que o Governo Federal aplicou o art. 

34. 

O fato de que a intervenção tenha sido decretada exclusivamente no Estado 

do Rio de Janeiro chama a atenção, visto que não é o estado que apresenta 

indicador de situação mais crítica a esse respeito, sendo que estados como Sergipe, 

Alagoas, Pará e Rio Grande do Norte apresentam taxas de homicídios bem maiores 

do que o Rio. 

Para vários desses estados, contudo, o governo federal já tem enviado tropas 

da Força Nacional de Segurança Pública, também chamada “Força Nacional”. Esse 

instrumento tem demonstrado uma efetividade apenas pontual, tendo mais efeito 

visual; servindo de meio de ação de apoio em eventos específicos, mas sem 

apresentar grandes resultados nos níveis gerais de segurança. 

O crédito extraordinário aberto por meio da Medida Provisória nº 825�  de 27 

de março de 2018 destinou R$ 1,2 bilhão à Intervenção do Rio de Janeiro, sendo 

autorizado inicialmente R$ 900 milhões em custeio e R$ 300 milhões em 

investimentos. Até 3 de dezembro de 2018, foram empenhados R$ 451,8 milhões e 

                                            
4 Por meio do Decreto nº  9.288, de 16 de fevereiro de 2018, que Decreta intervenção federal no Estado do Rio de 
Janeiro com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública. 
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liquidados R$ 72,1 milhões e pagos 57,0 milhões, conforme Tabela a seguir e 

detalhamento em anexo. 

Quadro 7 

  
Fonte: Siafi/Conof (execução até 3 de dezembro de 2018) 

A Medida Provisória nº 826, de 11 de abril de 2018, criou cargos para o 

Gabinete de Intervenção, mas sua eficácia imediata ficou prejudicada em razão da 

necessidade de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 e da Lei 

Orçamentária de 2018, visto que inicialmente não atendia as condições exigidas 

pelo art. 169 da Constituição, alteração legal aprovada recentemente pelo 

Congresso Nacional.  

O Gabinete de Intervenção Federal apresentou em 29 de maio de 2018 o 

Plano Estratégico, documento com 82 páginas, dividido em 15 tópicos, conforme 

reproduzido sinteticamente no Anexo I6. A missão da intervenção é de recuperação 

da capacidade operativa dos Órgãos de Segurança Pública (OSP) e da SEAP, com 

a diminuição dos índices de criminalidade, aumentando a sensação de segurança. O 

foco principal do Plano está na reestruturação e rearticulação das forças e do 

comando da segurança do estado; revitalização de princípios, crenças e valores; 

estabelecer protocolos interagências; promover ações integradas de segurança 

públicas, com base na análise das “manchas criminais”; reorganizar a gestão de 

recursos humanos e fortalecer a formação e a capacitação de recursos humanos; 

ampliar os investimentos em equipamentos; e modernizar a infraestrutura prisional. 

A seguir são reproduzidos os objetivos estratégicos e em anexo o quadro 

resumo das estratégias, metas, indicadores e planos de ação.  

                                            
6 Maiores informações poderão ser obtidas:  http://olerj.camara.leg.br/entenda/plano-estrategico-do-gabinete-da-
intervencao-federal-na-seguranca-publica-do-estado-do-rio-de-janeiro 
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Quadro 8 

 

 

Caso a intervenção federal não seja prorrogada em dezembro deste ano, a 

estrutura do Gabinete de Intervenção Federal permanecerá ativa até 30 de junho de 

2019 de modo a facilitar a transição e promover a avaliação dos resultados e dos 

legados.  

Certamente questões como a gestão dos órgãos de segurança pública podem 

ter grande influência nos seus índices, mas certamente é bom ter em mente que 

muitos outros fatores podem também influenciar os índices de violência, conforme 

listados sinteticamente na introdução. 

Sem que vá aqui críticas – seja quanto à decisão de decretar intervenção, 

seja à administração da intervenção –, é visível a dificuldade por parte do órgão 

interventor de apresentar resultados mais imediatos. Isso é obviamente 

compreensível pela complexidade em melhorar índices de segurança no curto prazo 

e, em função de não ser competência precípua dos militares envolvidos a gestão de 
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segurança pública estadual, que é bem diferente da missão normalmente atribuída 

aos militares das Forças Armadas, que são ações de guerra. 

Essa situação evidencia a infelicidade de termos um país em que os governos 

não demonstram competência à altura da sua responsabilidade constitucional para 

promover o desenvolvimento econômico e social sustentável e de garantir a 

segurança pública. No caso do Rio de Janeiro, foi transferida temporariamente a 

responsabilidade para o governo federal e administradores advindos das Forças 

Armadas para gestão da segurança pública desse estado. 

No entanto, dado o grave quadro da segurança pública em todas as unidades 

da federação brasileira, será fundamental promover políticas nacionais integradas de 

combate o crime organizado e a lavagem de dinheiro. Para tanto, será fundamental 

a melhoria da gestão do conhecimento e da rede de comunicação, bem como o uso 

de tecnologias de controle da criminalidade (softwares de georreferenciamento, 

quadros de padrões criminais, estatísticas, mapeamento de manchas de 

criminalidade)  e a maior integração da inteligência policial. 

Nesse sentido, a avaliação das experiências recentes das GLOs e da 

intervenção federal do Rio de Janeiro possibilitará a União traçar a estratégia para 

que seja promovida uma política nacional e estadual consistente com o grande 

desafio em melhorar a segurança pública brasileira. 
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4 CONCLUSÃO 
 

A par das experiências das últimas décadas, especialmente os fatores aqui 

apontados, é razoável concluir que o aumento de despesas públicas, a criação de 

órgãos e ministérios, a proliferação de fundos orçamentários, o aumento de 

vinculação de recursos, o aumento de penas e o desarmamento da população não 

levaram à melhoria da segurança pública no Brasil. 

Diante dos diversos fatores que podem ter influência sobre os níveis de 

criminalidade, seria de se recomendar que não se confiasse em soluções mágicas –

como o aumento de gastos, o endurecimento de penas ou o desarmamento – para a 

solução do problema. É importante considerar que a criminalidade está inserida num 

ambiente complexo e que provavelmente todos os fatores apontados neste estudo 

têm algum grau de influência (positiva ou negativa) nos índices de violência.  

O poder público tem assumido para si cada vez mais responsabilidades, sem 

mostrar competência para entregar os resultados prometidos. Concentra-se cada 

vez mais a responsabilidade – do cidadão para o Estado – dos municípios e estados 

para a União. Mas isso não tem melhorado a situação. Só se observa maior 

impotência por parte do cidadão e das esferas subnacionais, ao passo que a União 

vem concentrando mais poder e responsabilidades, sem resultados positivos. Na 

mesma linha, a responsabilidade acaba sendo transferida para a União, e a ponta da 

linha – o cidadão – acaba ficando cada vez mais impotente e frágil. 

Como mostrado, o aumento do número total de homicícios no Brasil de 1996 

para 2016 foi da ordem de 60%, para além da deterioração geral e da percepção 

cada vez pior em relação à segurança pública, indica fortemente que as políticas de 

segurança pública no Brasil estão fortemente equivocadas e que os recursos estão 

sendo mal utilizados. 

Faz-se também necessário aprofundar análises sobre as condições 

econômicas – especialmente quanto à empregabilidade – das populações mais 

sujeitas à criminalidade; a fim de garantir que essas pessoas tenham opções 

econômicas que as afastem da necessidade de aceitar favores da criminalidade. 
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A partir das constatações aqui apresentadas e também tendo em vista 

experiências de outros países nas diversas áreas envolvidas com o tema, mas mais 

especificamente com o objetivo de melhorar a situação da segurança pública, 

apresentamos algumas sugestões de políticas públicas: 

1) Aprimoramento da eficiência do sistema de segurança pública , em 

especial com ações de treinamento e equipagem das polícias e melhoria 

do controle da atividade policial – assim garantindo maior eficiência e 

rapidez dos órgãos de segurança pública; 

2) Reavaliação da distribuição dos gastos públicos , especialmente no 

âmbito da segurança pública, visando especialmente equilíbrio mais 

eficiente entre as despesas com pessoal, previdência, custeio e 

investimentos – assim melhorando a eficiência dos recursos aplicados; 

3) Intensificação das atividades de controle  e de combate à corrupção nos 

órgãos de segurança pública e do sistema judiciário e à lavagem de 

dinheiro, para eliminar condições que favorecem o funcionamento de 

organizações criminosas; 

4) Evidenciar a necessidade de que os estados ajustem sua situação 

fiscal e assumam sua responsabilidade constituciona l de garantir 

ordem pública e as ações de polícia judiciária, sem a necessidade de 

socorro por parte da União – à qual a Constituição não confere tal 

responsabilidade. 

5) Promover políticas de reordenamento urbano, de melhorias habitacionais 

e dos serviços públicos em comunidades com altos índices de violência; 

6) Revisão da política de Desarmamento , avaliando a adoção de uma 

política que viabilize a legitima defesa, diminuindo a dependência do 

cidadão em relação à intervenção de agente público em sua proteção;  

7) Maior clareza e definição em relação ao tratamento de pessoas que 

produzem, traficam, portam e consomem drogas , evitando uma 

situação confusa, em que se condena rigorosamente quem produz e 

trafica, mas se é praticamente leniente com a posse e o consumo; 
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8) Melhoria nas condições para geração de emprego e re nda, 

especialmente com eliminação de regulações que dificultam atividades 

produtivas e redução da carga tributária; 

9) Reavaliação  criteriosa – para possível correção de rumo ou extinção – de 

políticas públicas de segurança pública e de legislações do setor e penal 

que não tenham comprovação científica de sua eficácia ou não geraram 

os resultados esperados. 

No que tange a intervenção federal no Rio de Janeiro, tendo em vista o seu 

ineditismo é fundamental a avaliação não só dos resultados específicos nos índices 

de segurança, das metas de desempenho do plano estratégico, bem como do 

legado da intervenção e da experiência na gestão federal em funções típicas de 

entes federados.  
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ANEXO I – QUADRO RESUMO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA 

INTERVENÇÃO FEDERAL NA SEGURANDO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
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ANEXO II – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA INTERVENÇÃO FEDERAL NA 

SEGURANDO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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